
diário oficial Nº 34.830  95Sexta-feira, 14 DE JANEIRO DE 2022

Portaria Nº 1265/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 1º/12/2021, a designação do Procurador de Justiça 
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira para, sem prejuízo das demais 
atribuições, exercer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições do 7º 
cargo, contida no item iii da Portaria nº 0755/2021-MP/SUB-Ji, de 18/8/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1266/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos Procuradores de Justiça Manoel 
Santino Nascimento Júnior, raimundo de Mendonça ribeiro alves, Maria 
Tércia ávila Bastos dos Santos, Jorge de Mendonça rocha, rosa Maria 
rodrigues carvalho e Waldir Macieira da costa filho;
coNSidEraNdo a vacância do 5º cargo da Procuradoria de Justiça cível;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos da Procuradoria de Justiça cível;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 12840, 
13884, 15954, 16376,17059, 17744, 18417, 18419 e 18818/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os Procuradores de Justiça abaixo nominados para, sem preju-
ízo das demais atribuições, exercerem na Procuradoria de Justiça cível, as 
atribuições dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

iTEM car-
Go ProcUrador(a) dE JUSTiÇa PErÍodo

i 1º raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES de 1º a 8/9/2021

ii 2º
Maria TÉrcia áVila BaSToS doS SaNToS de 3 a 17/11/2021

MariZa MacHado da SilVa liMa de 18/11 a 2/12/2021
iii 5º Mario NoNaTo falaNGola de 16/11/2021 a 31/1/2022

iV 9º MariZa MacHado da SilVa liMa de 8 a 23/9/2021 e 13 a 
17/12/2021

V 11º raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES de 1º a 8/9/2021

Vi 14º
Mario NoNaTo falaNGola de 17 a 30/9/2021 e 25/10 a 

1º/11/2021
raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES de 1º a 16/10/2021

lEila Maria MarQUES dE MoraES dias 13 e 14/12/2021

Vii 15º
roSa Maria rodriGUES carValHo de 7 a 12/12/2021 e 15 a 

17/12/2021
Maria da coNcEiÇÃo dE MaTToS SoUSa dias 13 e 14/12/2021

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1267/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça Thiago ribei-
ro Sanandres e Gabriela rios Machado;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Melgaço;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
compõem a região administrativa Marajó ii;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 13917, 
14731, 15308, 15558, 15986, 15987, 16122, 17543 e 17674/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem as atribuições dos seguintes cargos das 
promotorias de justiça que integram a região administrativa Marajó ii, nos 
períodos indicados:

iTEM car-
Go ProMoTor(a) dE JUSTiÇa PErÍodo

Promotoria de justiça de Breves

i 1º
rodriGo SilVa VaScoNcEloS oficiar em audiências, de 1º a 28/11/2021

Mário cÉSar NaBaNTiNo arraiS 
BraÚNa oficiar em audiências, de 29/11 a 2/12/2021

Promotoria de justiça de Bagre

ii -
PaUla SUElY dE araÚJo alVES 

caMacHo
oficiar em audiências, dia 17/9/2021 e de 21 a 

24/9/2021
rodriGo SilVa VaScoNcEloS de 1º/10 a 31/12/2021

Promotoria de justiça de Melgaço

iii - Mário cÉSar NaBaNTiNo arraiS 
BraÚNa de 1º/11 a 31/12/2021

Promotoria de justiça de oeiras do Pará

iV -

rodriGo SilVa VaScoNcEloS
oficiar em audiências, dia 20/10/2021

atuação conjunta, dia 1º/12/2021
PaUla SUElY dE araÚJo alVES 

caMacHo de 1º a 4/11/2021 e 8/11 a 16/12/2021

arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo oficiar em audiências, dia 30/11/2021
Promotoria de justiça de Portel

V -
arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo oficiar em audiências, dia 1º/12/2021

PaUla SUElY dE araÚJo alVES 
caMacHo oficiar em audiências, dias 2 e 3/12/2021

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de dezembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 750675
Portaria Nº 0028/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 6669/2021, em 17/05/2021;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 253/2021-aSS/JUr/PGJ, de 06/12/2021, 
às fls. 18-20, acolhido in totum por esta Procuradoria-Geral de Justiça,
r E S o l V E:
aPoSENTar, voluntariamente, o servidor efetivo deste Órgão Ministerial, MaNo-
El doS SaNToS MENEZES, Matrícula nº 999.309, ocupante do cargo de Moto-
rista – aoM-c-iV, em conformidade com o artigo 3º, incisos i, ii e iii e parágrafo 
único; artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005, amparada também 
pelo art. 2º da Emenda à constituição do Estado do Pará nº 77/2019, perceben-
do, nessa situação, os proventos mensais de r$ 10.243,10 (dez mil duzentos e 
quarenta e três reais e dez centavos), conforme abaixo discriminado:
1.reMUNeraÇÃo do carGo eFetiVo – deZeMBro/2021 

dEScriÇÃo rEf Valor EM r$
Vencimento-Base 30 diaS 4.145,77

adicional de função  1.642,74
VPNi – lEi Nº 8.329/15 - 833,37

VB dEc. JUd. iNcorPorada 12% 694,62
adicional por Tempo de Serviço 40% 2.926,60

rEMUNEraÇÃo r$                        10.243,10

2.cÁLcULo do adicioNaL de FUNÇÃo

fUNÇÃo MoToriSTa do PGJ – MP-fG-3
composição rEf Valor EM r$
Valor função 30 2.346,76

Total remuneração                                                                                                          2.346,76
adicioNal dE fUNÇÃo 70% r$                           1.642,74

ProVeNtos de aPoseNtadoria – iNteGraL

dEScriÇÃo rEf Valor EM r$
Vencimento-Base 30 diaS 4.145,77

adicional de função  1.642,74
VPNi – lEi Nº 8.329/15 - 833,37

VB dEc. JUd. iNcorPorada 12% 694,62
adicional por Tempo de Serviço 40% 2.926,60

ProVENToS r$                        10.243,10

 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 12 de janeiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 750689
Portaria Nº 0025/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 063/2021-1ªPJ/PGM, de 11/03/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o n.º 15360/2021, em 15/10/2021; e,
coNSidEraNdo os termos da resolução n.º 006/2014-cPJ, de 
16/07/2014, publicada no d.o.E de 23/07/2014, republicada por incorre-
ção no d.o.E. de 29/07/2014,
r E S o l V E:
dESiGNar as Promotora de Justiça TaTiaNa fErrEira GraNHEN e SaBriNa 
MaMEdE NaPolEÃo KalUME para, sem prejuízo de suas atribuições, exer-
cerem, respectivamente, as funções de coordenador e Vice-coordenador da 
região administrativa 03 - Nordeste i, no período de 07/01 a 31/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 11 de janeiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 0029/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 
15341/2021, em 15/10/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME, para, 
sem prejuízo de suas atribuições originárias, exercer a função de Vice-coordenadora 
das Promotorias de Justiça de castanhal, no período de 07/01 a 31/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 12 de janeiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 750708


